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XvIil - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL
DO EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA,
ELABORADO DE ACORDO COM
PARÂMETROS GERAIS, PARA A

ORGANIZAÇÃO E REVISÃO DO PLANO DE
CUSTEIO E BENEFÍCIOS CONFORME

EXIGIDO PELO INSISO 1 ART. 1" DA LEI N"
9.7 17 I 1998.
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Constitucional no 70, de 29 de março de 20t2, Emenda Constitucional

no 88, de 07 de maio de 2015 e Emenda Constitucional no 103, de 12 de

dezembro de 2019.

Este relatório se constitui dos resultados da avaliação atuarial realizada

com data-base em 3lll2l202l, tendo como principais informações os números

relativos à situação atuarial do RPPS de Luziânia - GO referente às despesas e

receitas previdenciárias com os servidores de cargo efetivo dos Poderes Executivo e

Legislativo.

4
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2. ANzírrsn Dnscxt'fir/Á Dos D¿nos

As informações utilizadas na avahação atuarial são, basicamente, de três

naturezas: 1) funcionais, que retratam a situação atual do servidor (data de posse, data

do último cargo e outras); 2) financeiras (salário de contribuição); e 3) pessoais

(composição familiar, data de nascimento, etc.).

As informações encaminhadas para esta avaliação estão descritas a seguir,

as quais foram informadas pelo RPPS.

l) dados cadastrais dos servidores ativos;

2) dados cadastrais dos servidores inativos;

3) dados dos pensionistas;

4) tabela de cargo, discriminando as rubricas que compõem as

remunerações de contribuição e beneficio;

5) tabela de parentesco;

6) outras tabelas descritivas.

Os dados enviados retratam a realidade atual da massa de servidores,

tendo sido considerados de boa qualidade nos testes de consistência elaborados pelo

sistema de críticas.

O total de registros utilizados na avaliação atuarial foi de 4.212 (quatro

mil, duzentos e doze), sendo 2.941(dois mil, novecentos e quarenta e um) servidores

ativos, 1.011 (um mil e onze) servidores inativos e 260 (duzentos e sessenta)

pensionistas.

pRlr\'¡É CON$IJt.lüfltA 
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3. Ðt:sctut:¿t¡ nos Tnsras nu CoNstsrÊ¡vc't,t

Para aferir a qualidade dos dados utilizados na avaliação atuarial e

identificar as correções ou estimativas necessárias foram realizados os testes de

consistência que estão descritos a seguir.

Dados de sewidores ativos

o Matrículas nulas, zetadas ou que contenham caracteres diferentes

de letras e números;

o Sexo diferente de M e F, nulos ou em branco;

o Datas de nascimento nulas, zeradas ou que resultem em datas

inexistentes.

o Idades na data da avaliação superiores a 70 anos ou inferiores a 18

anos;

o Idades na data da posse inferiores a l8 anos;

o Tempo de serviço anterior à posse zerados ou nulos;

o Datas de posse nulas ou zeradas.

o Datas de posse no cargo atual nulas , zeradas ou inferiores à data de

posse no serviço público;

o Remunerações de contribuição superiores ao teto constitucional;

o Remunerações de contribuição inferiores ao salário mínimo vigente

na época.

PI1JMÍi CONS;IJtlORl/\ lrÏUÀl{lAl. Cl\ll'J; 09.4j,:1,0-ì3/0lla¡l'1.4 CrBÀ 1:i:1Ì
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Dados de servídores ínatívos

o Matrículas nulas, zeradas ou que contenham caracteres diferentes

de letras e números;

o Sexo diferente de M e F, nulos ou em branco;

o Datas de nascimento nulas, zeradas ou que resultem em datas

inexistentes.

o Idades na data da avaliação superiores a 110 anos ou inferiores a l8

anos;

o Beneficios superiores ao teto constitucional;

o Beneficios inferiores ao salário mínimo vigente na época.

Dados de pensíonístøs

o Matrículas nulas, zeradas ou que contenham caracteres diferentes

de letras e números;

o Sexo diferente de M e F, nulos ou em branco;

o Datas de nascimento nulas, zeradas ou que resultem em datas

inexistentes.

o ldades na data da avaliaçáo superiores a I 10 anos;

o Indicativo da duração da pensão diferente de Vitalício e

Temporário;

o Beneficios superiores ao teto constitucional;

o Benefícios inferiores ao salário mínimo vigente na época.

8
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Dados de dependentes de servidores ativos e inutívos

o Matrículas nulas, zeradas ou que contenham caracteres diferentes

de letras e números;

o Sexo diferente de M e F, nulos ou em branco;

o Datas de nascimento nulas, zeradas ou que resultem em datas

inexistentes;

o ldades na data da avaliação superiores a I l0 anos;

o Indicativo da duração da pensão diferente de Vitalício e

Temporário.

Os testes foram realizados em cada base de dados, preliminarmente, e em

seguida ajustados conforme os critérios adotados pelo MPS em avaliações atuariais

realizadas para entes públicos e em obediência às determinações da Portaria MF no

464, de I9lIIl20l8 conforme Capítulo XI, Da Base Cadastral.

De forma global, pelas as críticas identificadas a qualidade dos dados foi

considerada satisfatória.

pl<IMlìi Cc)¡J5Ut.'l'OnlA ATUAI.{Ir\1.. Cr.Jf>l: í19.41,1 .0:ì3lí}04ì 1 -1.4 CtÉ}A 1.5l
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4. Esr.¿risrtt'ls m B¿su px D¡nos

4. I . Iï s t'¿ t:i s :ru c¿ I) ts t: x nt v¿ .t¡ t¡ s ö x u p a s T, n.x w n.t N t:tÁ tt t t¡ s

Aposentados

Quantidade
Remuneração média (R$)

Idade média (anos)

Pensionistas

Quantidade 
2

Remuneraçãö,média (R$)

Idade média (anos)

7.6,4

, 3.012,29

60,98

t.666;23,

57,49

I:011

2.780,76

6:l;63

264

260

I

rv5

2;045,77

49,25

I,,,764,A4

' 55,37

Notas: (l) quantidade de cotistas; (2) quantidade de instituidores.

¿Í,2. Esr;r'isrrcA tlli Ar*,0,ÿ

4. 2. 1. Ayty{ts pt¡& .ç¿'xtl
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As premissas e hipóteses utilizadas na presente avaliação atuarial atendem

a todas as especificações contidas na legislação em vigor e buscam retratar a

realidade das carreiras funcionais e demais parâmetros biométricos, financeiros e

econômicos aplicados ao tipo de estudo empreendido.

Tábuus bìométrícus

1) sobrevivência de válidos: Tábua IBGE

2) mortalidade de válidos: Tábua IBGE

3) sobrevivência de inválidos: Tábua IBGE

4) mortalidade de inválidos: Tábua IBGE

5) entrada em invalidez: Álvaro Vindas

Crescímento søIarial por mérito

Usou-se uma taxa de lo/o ao ano como representativa do crescimento

salarial em cada caneira originado do tempo de serviço decorrido. Esse crescimento

foi calculado a partir da aplicação de uma função exponencial.

Cres címento søIariøl p or produtividøde

Não foi utilizada a hipótese de reajuste dos salários por produtividade.

Crescímento reøl dos beneficíos

Não foi utilizada a hipótese de reajuste dos benefîcios por produtividade.

licl.r Qusdr¿ì t.i: 8l(;fü [i 5â11 7l]2 irari{ 4t7. Ltlií,. va(i\i
Asà Î',ô¡te - <'.UPt 70. t t4-r2t) ð¡"rsíliil - f)i:

F0rr¡i {6i) íi$9$l:j-1.72S
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Taxa de ìnflação futura

Não foi utilizada nenhuma taxa específ,rca de inflação nos cálculos dos

valores presentes atuariais e, consequentemente, na elaboração do balanço atuarial.

Um dos pressupostos do estudo atuarial é que todas as variáveis

financeiras serão influenciadas pela inflação na mesma dimensão e período. Para

efeito de análise do balanço atuarial os valores estão representados em reais

constantes posicionados em moeda de dezembro de 2021.

Reposição de servídores

Não utilizada hipótese de reposição de servidores devido não termos

informação precisas acerca de concursos públicos.

Alíquotøs de contribuíção

Para efeito da projeção atuarial e verificação do compoftamento das

receitas e despesas previdenciárias, adotaram-se as alíquotas de contribuição

atualmente em vigor para os servidores ativos (14,00%) e parz o Ente Público

(14,00%).

Para as aposentadorias e pensões, no RPPS de Luziânia - GO, cujo valor

seja acima do teto da previdência social, foi estimada uma contribuição de 14,00%

sobre aparcela do beneficio que exceder o referido teto de R$ 6.433,57 a depender do

tipo de benefício requerido, conforme determina a Emenda Constitucional N" 41.

pRIfÝ[ r-ObJSUt.'f{)lllÂ A]'UÂlllfrt. Cîtl>J: Ar].4'j,1.A:a3/CACt-1,, ütûÂ .[i:]
licl¡ Qu;.ir¿ì iJ,,l Slosù [t $i]lâ 702 iiartt 462 [r]íi'. V¿ìrig

Aså I'Jorte - Cl:Itt lO.ll4-û2(t:¡rasÍli.l - t)i:
Fott,r; i5;¡.¡ ¡iír9ti$-1.72S
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Alíquota de Custeío das Despesøs Adminìstratívus

Além do custo normal do Ente Público de 14,00yo, fica adicionado

alíquota de 3o/o sobre o valor da Folha de remuneração dos ativos para o custeio das

despesas administrativas, totalizando 17,00yo.

Família-padrão

Utilizou-se a seguinte composição familiar, como estimativa dos grupos

familiares de ativos e inativos:

Para os servidores do sexo masculino:

Cônjuge 4 anos mais novo e uma filha vinte e nove anos mais nova.

Para os servidores do sexo feminino:

Cônjuge 4 anos mais velho e uma fìlha vinte e nove anos mais nova,

Taxø de rotøtividade

Usou-se ataxa de rotatividade de lYo ao ano.

Taxu de Juros

Usou-se a taxa anual de juros de 4,95o/o para o desconto dos valores dos

pagamentos de beneficios e recebimentos de contribuição no cálculo do balanço

atuarial do regime de previdência de Luziània - GO.

Regras de Elegibílìdades

Consideram-se as regras constantes da Emenda Constitucional n" 4I/03, n"

47105 e no 88, tanto a regra perrnanente como as regras de transição aplicadas aos

seruidores que se encontravam vinculados ao Poder Público em dezembro de 2003. A

data da aposentadoria programada do servidor foi calculada aplicando-se todas as

regras pertinentes e selecionando-se a data mais próxima no futuro.

P'{t¡1fia l-íJì\j5rJt.fùtìtÂ ÀtuÂtìIt\t. cr.jt}l: í)r.4j.iì.0:331tit3l-14. ctíùÁ tai:t
lìCi'¡ ffusclr¿ì i)"ì Eloct: Lì:iôlã :/û2 P¿ìr.tr 4{i2 trjif. VäriÝ

Âsâ ¡lorÌ3 - <:*pi tq.tM-i2(t *rûsílià - Í)i.:
F1)tr1i (6i.) 9rl9:11.i-i.72S
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A EC 4l e EC 47 preveem, ainda, que o servidor poderá adiar a sua

aposentadoria de forma que o valor do beneficio seja calculado sobre a remuneração

de final de carreira e que os reajustes futuros guardem paridade com aqueles que

serão concedidos aos servidores ativos.

Regime Jinanceiro e método de custeío

O Regime financeiro adotado para o cálculo das aposentadorias e pensões,

foi o de capitalização, tendo este regime uma estrutura técnica de forma que as

contribuições pagas por todos os servidores e o Ente, incorporando-se às reservas

matemáticas, sejam suficientes para manter o compromisso total do regime próprio

de previdência social para com os participantes, sem que seja necessária autilização

de outros recursos, caso as premissas estabelecidas para o plano previdenciário se

verifiquem.

No cálculo do déhcit atuarial com a atual genção de servidores ativos

comparou-se o valor atual das obrigações futuras contra o valor atual das

contribuições futuras, tendo sido usado o método agregado para o cálculo das

provisões matemáticas prospectivas.

A análise do fluxo de caixa (projeções atuariais) pressupõe o

acompanhamento das receitas e despesas, bem como, seu corïespondente saldo

através desta diferença destas duas variáveis somadas ao ativo do plano na data da

av aliação quando exi stente.

pÍ(IMli: CON5lJi.lOnlllì Àl-UÂRtrrt. C¡iP_lr C9.4'j,tr.033/A001-1.¡t çtrlA .,.fí.?
$C¡¡ l,¡uðdr¿ì í.,1 Slorc ¿i Sâlä 70) Parie 4(.i: fdif. Vdriu

As)ä I'iorlr: - <',þP. 7q.?M-Ð2(1 ß.asil¡â - Di:
f10,1rì: ((-,.1. ) 1i1989' i.72 í.1
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os resultados da avaliação atuarial do Regime próprio de previdência
social dos Servidores públicos do Município de Luziãnia - Go, na data_base de
3111212021' estão apresentados nos Anexos I - Balanço Atuarial e II - projeções
Atuariais.

A avaliação atuariar aqui empreendida foi efetuad a para os grupos de
servidores atuais' o balanço atuarial retrata a situação, em valores presentes, do
superávit existente na data da avalìaçã"o, considerando-se apenas os servidores atuais.

No demonstrativo de fluxo de caixa (projeções Atuariais), por seu turno,
estão demonstrados os valores a receber e pagar a todos os servidores atuais,
permitindo uma ideia mais precisa da necessidade de pagamento de beneficios
esperadas para cada exercício futuro.

o balanço atuariar, a exempro do ocorre com o balanço contábir, está
dividido nas contas de ativo e passivo, tendo estas últimas uma subdivisão em
beneficios a conceder e concedidos.

os beneficios a conceder representam as obrigações do regime de
previdênciapara com os atuais servidores ativos e dependentes que ainda não estão
em gozo de qualquer beneficio previdenciário oferecido pelo referido regime. Já os
beneficios concedidos representam as obrigações com o pagamento futuro dos
beneficios dos atuais aposentados e pensionistas.

Todos os varores que constam do passivo e ativo estão expressos em
moeda de dezembrol2\2l e foram calculados considerando-se as probabilidades de
ocorrência dos eventos determinantes da concessão dos benefïcios (sobrevivência,
morte, invalidez' etc.) e uma taxa de juros igual a 4,gsyo ao ano, de forma a
quantificar na análise o efeito do valor do dinheiro no tempo.

PRIlt'll:: CONSUt.TOtìt^ 
^TUÂRiAt. 

C¡jf!j C9.ar.1.jj"l3 Ií)0,JI-i"tcil:}Â tr:i.?liCN eu¡¿tr¡ 3.ì Llo(,) Lr sät¿ Zl)2 irnrtc ¡ir j r¡¡,1 u,,1 i, 
,..

A!:å r,lort(i - <..Ë.Þ: 7ù./14_i)2(, ¡r*riüi I ii¡i """',,
F0r1rì; (61. ) t)?9 ßt - 1.7 Zt)
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No lado do ativo, encontram-se as contas de receitas do regime deprevidência' representadas pelos valores presentes atuariais das contribuições doservidor ativo, inativo e pensionista e do Ente. Essas contribuições foram calculadas
considerando-se as alíquotas afualmente em vigor e que estão expressas em tópicosanteriores deste relatório.

Ainda no ativo se observa a existência de uma conta de resurtado, que nocaso específico sob análise, registra um déficit atuarial de R$ ggg,l milhões. Essedéficit deve ser entendido como o montante de recursos necessário ao equilíbrio doregime de previdência' caso fossem mantidas as atuais alíquotas de contribuição esendo o regime financeiro de capitali zação.o varor do déficit é obtido subtraindo-se:i) o valor presente das contribuições futuras R$ 203,4 milhões, ii) o varor dacompensação previdenciéria a receber de R$ 136,0 milhões, e iii) ativo do plano novalor de R$ 3r,g milhões, do iv) valor presente dos benefîcios futuros R$ t .360,3milhões.

os fluxos financeiros futuros das obrigações e receitas do regime deprevidência de Luziãnia - Go estão apresentados no Anexo II e refletem ocomportamento ftlturo dos contingentes de servidores públicos, influenciados pelashipóteses e premissas utilizados no presente estudo.

os resultados aqui apresentados foram obtidos a partirdo uso de técnicasatuariais aceitas intemacionalmente e de parâmetros estabelecidos nos normativos
anteriormente descri tos.

convém ressaltar que a qualidade dos resultados dependefundamentalmente da consistência dos dados cadastrais e da adequabilidade dashipóteses utilizadas no estudo. A inadequação das hipóteses ou effos de informação
que porventura tenham remanescido na base cadastral serão corrigidos na medida emque as reavariações atuariais anuais forem sendo efetivadas.

PRÌ ltlÍj f- OivStJi.rOiì tA .À.ì LJ,qt.tf Âl i

s c r,i e u o ¿, u à-i'rì", ft ." iî,, 
"lii,?-i;Í l,l ?.åTi I |f ] ;ï1,.1,'^ " =Asä r.,or!:e - (:t.p: to.7 t4-)2r, ,¡.iriì,i l l¡,; '",,r,F0¡rj j {rii) çeg*q " Lj 2 ít
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7.
"4niçtirtras nn Eçumixnut DE,4tûkþ0 c,t* o ct¡srnrc Furuno

Custeio do plano

Custeio do plano por Benefício

PúbEnte tco t7 00% t7 90%
Servidor

I 00%

Custo Suplernentar
Contribuinte Custo Norlrral

Contribuiçãopora TIdade, deempo e
22,39o/o 17,gïyo

porPensão deMorte ASegurado VOti
1 0s%

porPensão deMorte Aposentado Invalidezpor
1t%

Bcnefìcio
Custo Nonrral Custo

emsntar

pl{lM[ r;O[JgUt.TûíìIA A-j'UÂt.t1Ar ar,Jft_j..C9_4]4.0"1:t !ûe,Jt-1,r{:ffJ¡1 :t:i:]SCli qtss¿¡¿ íJ.ì Ílkr(o t.r sjl¿ 702 ;:iìrie oirl ¡,lif. v,,riì"'"'Asä r,to.i:(: * 0ËÞ: zg.;;14-urn ¡sr"riäo ]Tl, '",,u
Fûrî j (6i) !¡_q9t..ì9_l.72ll
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A Avaliação Atuarial do Plano Previdenciário do Instituto de previdência dos
servidores Públicos do Município de Luziãnia - Go, realizada em 13 de março de
2022, utilizou-se da base de dados de informações na posigão 3lll2l202l as quais
foram consideradas satisfatórias para realização do trabalho, não implicando em
nenhum problema pata realização do cálculo, bem como, nenhum impacto diferente

ô em seu custeio e resultados atuariais.

A presente Avaliação Atuarial apresentou um custo normal que garante o
equilíbrio do plano do momento desta avaliação em diante de 31,00yo, sendo l4,00yo
para o servidor ativo, r4,00yo para o Ente público e mais 3% de taxa de
administração, e apresentando um défrcit atuarial de R$ ggg,l milhões, cuja forma de
amofüzação será através de alíquotas de custo suplementar acargo do Ente público,
conforme abaixo.

Desta forma, as alíquotas totais do Ente para o exercício 2022 seriam de
I4,00yo de custo normal, mais 3Yo para as despesas administrativas e l7,90yo de
custo suplementar para financiamento do déficit atuarial existente, sem necessidade
de qualquer outro valor em termos de aporte.

Porém, é necessário o monitoramento a partir das próximas avaliações

p¡<rMr: CC)I\JSULjOSIA ÀTUÂRTAI. C¡jf'l: íJ9.4 j,f .03._t /t)O01..1.t CtÍìA ,.ti.lSCli Quô.1ril 'J-! Bloio Li ji¿lð 7t)l ir¿ìrr"e ¿ti:t t,¡i¡. Viri. '

Âsâ ¡tortri , <:Et>i 10.7t4-ti1() iirasíliä _ í)i:
Fol,): {rj.,:ì. ) Itf 9lt1í -:1.72S

2022 a2025 17,g|yo

2026 a2030 19,900/0

2031 a2045 Ilr,120/0

Período Custo Suplementar.
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atuariais para saber se existirá um aumento do déficit que motive aumento dasalíquotas de custo suplementar tanto no curto ptazo como no longo prazo,ou casocontrário' usar possíveis ganhos atuariais para amor tizar o déficit atuarial de forma
mais rápida.

As hipóteses utilizadas foram com base nos parâmetros mínimos exigidos nalegislação vigente' mas aconselhamos o monitoramento das mesmas nas Avaliações
Atuariais futuras de forma a sempre se fazer aderente a realidade do Rpps deLuziãnia- GO.

São essas as nossas considerações sobre o assunto.

Brasília - DF, l3 de març o de 2022

,-S4r,ta))-*"-Í^ -d .þ Jr"-",.,Høvit s D o n ne Iy ú" s o i, n-þîiirì ¡ ro
Atuário - 

^IIBA 
].226

Pf {l¡'f Í: C tll'J5ut.l On lA .Ât UÂ R trrt Ct Jtt_i_.íJg;d 3n . 0 :t J / A AJ r - l "r CtfJt\ r 5 :isc¡i Qu¡dril {J-ì Blotó Lt jiütä /rJ2 j)¡rrr 4til ,rdi¡i r/--:,
As)¿ì ner¡:(j _ <:Ep: .7q.)M,i2i iìirììii lT,, '",'t

ForrÊ j {6:1.) IrSgBli-1.72S
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31.7V4.703i,51

201 .062..134,05

2.361.258,25
Aposentadorias

Pensões

Sobre Salários

Sobre Beneffcios

Compensaçáo prevldenclárla

Déficit AtuarÍal

136;033;828;89

-e8e,106.364,2-4 y,i:[fiï"" Atuarlal'dos BeneJroios

Aposentadorias
pensöes

553;7401980,92

477 .142.797,13

76.598.183,79

668.839.508,53

137.757.799,49

806"5S7.308i02

plil¡qf:: COilSUt.'r'r)F.tÀ AIti,At.¡tÂt. Citf't: 09.41i,1.033 /Ð0¡J1_1", (:IÍ)A t S:t$cN euö(tr¿ì J-ì Bto¡:o ú] j;ät¿ 702 p¿ìrr"r.riii irlú. vuriìi""'
Asä f'lor'13 - <:.1.Þ: /tJ. / 14-t)2(ì i¡ríjsíljâ _ r)Ir '

FOn,ì: irit.) 9S9$1r-l.72ft
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Aytxo lI
Pn rx r: ç Õr:s ¿N ru,t R t,.t rs

Alu,t1., G*:n,,tçÃo nn S*-:l¡v;nûnïs, In¡nvos n pnxsroxtsîAs

v,l. t,t¡nt:s cl(Xrn¡:xr-t:s

pRIt'1[ í:ONSUt.I{)ÉìtÂ 
^IUÂl:üÂt_ 

Cþtp]: C9.41.{.ti:ì3/00ril. j4 ütßA ;r!r.l$CN r]u¡(tr¿ì 0-i lil(ìcÐ B lìälä 202 i)¿rrtu qC;t ¡i¡U.. V.ri,i' 
"

As.r t.iorïr - <-.Ep: 
.7O..i 

i4,1 20 !¡rasíl¡,â Dij
F0rr: (6i) 9ç9îg_1.72i1

2022 52.267.978 29 43.481.670 42.133.8s 8l

2024 50.749.94 46 59.900.1s8 32.563.0s 43

2026 s0.185.703 68.106.515 3.370.63 77

2028 47.28t.237 8 75.809.350 -28.528.t1

2030 44.324.7t5 83.335.302 -39.010.58 60

2032 t43.747.80s 4t 89.967.362 114.884.074 64

2034 t4L792.22 t2 93.755.881 227.415.513

2036 140.35t.171 t7 95.344.543 344.106.61 85

2038 t38.245.r63 15 98.179.988 t9 464.779.4 60

2040 137.080.693 6 97.549.04 40 592.666. 61

Receita Despesas Saldo
Ano
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¿l¡vtxr¡ II
Pno.rurJÕr:s Âr'uARrÅrs

"lttl¿1, Çn n¿Ç¿ ü ¡¡¡: s m vu¡ORHS, Ii'r ¿:ü vçrs n lr¡;¡r s r(}n* t sî,Á s

V¿r,oxns ConHuNrns

2042 13s.609.27 7t 97.138.961 0 732.51 1.668 65

2044 134.728.91 I 94.135.343 72 888.484.291 80

2046 9.515.605 0l 90.232.397 9 942.147. 85

2048 8.830.626 07 84.977.775 36 879.226.993 a
J

2050 8.t37.791 80 78.999.34s 79 820.374.738 78

2052 7.407.175 36 72.522.471 lt 767.066.s61 07

2054 6.675.428 9 65.586.991 720.859.1 l5

2056 5.917.1 l2 58.476.269 69 682.938.1 08

2058 5.t76.172 27 5t.232.804 69 654.414.

2060 4.445.347 05 44.n3.57 l6 636.162.428 38

2062 3.749 0 37.255.495 3 628.840. 83

Ðespesas Saldo
Ano Receita

P'{lñ1Íi r:oNslJi.TofìfA Aïu,ôr{rAr. cr'lpJ: !9.41,:ì.0:ì3 laoa}r-14 crf¡A .'li:,Ìsìc¡r euüctra t-: ruoco ¿i:;¡ta fo: t,¡rire cäl i¡t,. vrr,Ï,,,^Asa I'lorir: ^ cEÞ. ,q./t4-Ð?ç ¡¡rasii¡i -ìri. 
--",,

i:0trrì j ({i:ì.} t:i?'Bt:i"l72s
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IlttttJ[:Çûtis Àt'tt¡lt t,tls

A :r uA r, G ¡: na ÇÃ o p*: Sr: n vt¡ro Rf:s, IN ;r.n v(ls H Il t:n* s [ûN rsr].\ s

Var.o¡rps Co¡rHnx'rus

prlìt'afä r:o¡lSrJLTOtì.IÀ ¡lïUÂt¡lÂt. aN{>J.. Ð1).4.:4.Ð.,13lt}t)ùt-:l,f clf:}A rai:.,.
!ìCN flu¡¿lra 0,,. Bkìcû tt !i;¡tä 702 t,ôrt! 4ti? [rJit'. V¿ìr¡q

Asä ¡,oikt - <:Ep: tl.t14-D2tì i3rasítirt - Di|
f:0r1i: I (i j. ) !;çr,9131;- j.728

2064 3.099.581,01 30.829.032,80 632.832.38s 08

2066 2.507.005,99 24.962.009,14 648.3t6.25

2068 1.98L234.06 19.746.727,29 675.297.793 l8

2070 1.527.917,16 15.241.626.30 713.660.089

2072 1.148 74 11.462.735,63 763.222.446

2074 839.572,15 8.387.879.12 823.810.284 11

2076 596.509,76 5.962.198.77 895.3 15.868 7

2078 4t0.763,82 4.106.696.34 977.7s7.229

2080 273.60t.68 2.735.655,96 L071.309.463 65

2082 176.10s.79 r.760.912,27 1.176.327.29 8

SaldoAno Receita Despesas
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Art l¿r, Çr:nnÇ,Ãr¡ pli: $t;nvll¡oRÌls, I¡t ¡r'nvc¡s t: I) tr;¡t $lon I ST,{ s

V¿t,c¡rns Conlrpxlus

pRìr"1f:i COIJ3Ui.l'ößlA AïUril.tl.Ât. Ct'Jf'l: 09..1:14,0:_ì3/í)0üt-14 CIf.,r\ 1:i.l
$Cl'l Qul¿lrð 3;! 8lôcì1 Lt $älã :70) ir¿rrir 4til fidil.. V¿ìrir!

AËâ I'Jod:e , (t:p: te.it4-ùZCt itrôsíl¡a - D:::
Fonî : (ri:i. ) Ií.10¡11;-1.72S

2084 109.613,86 1.096.086,99 1.293.361 .grt I

2086 66.r 8 66r.305,47 1.423.t71.476 58

2088 38.775,48 387.744,04 1.566.723.629

2090 22.065,20 220.646.09 1.725.192.180 00

2092 12.lgl,gg t2t.8t7 .26 1.899.948.325 7

2094 6.5 63 65.445,29 2.092.555.037

2096 3.417,29 34.172,60 2.304.769 78

Ano Ðespesas SaldoReceita
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ÅNnxt¡ III
I)nr;lr lsilt;s nrnr¡;trÁ'f I{.1Afi

Datn-n,rsp: 3 I lt 2/?,821

pl{ll.'lltr COl.lSlJi.lOflfA lrl'U.4ilIÂt. atJiï: íJ?ji.a:J.i.0:ì3100ít1-14. C;fßf\ :t:i:t
SCN Qu¡dra 0"i [{0{û ¿} $älã /02 ¡:¿ìrr:ê 4ti? tdi¡'. Våriÿ

Asâ I'torte * (:i:p: 70.;714-020 il.asílià - t)i:
forl.r: (6i) ¡J$98çi-1.72|i

2.2.7.2.0.m.00 1.020.881.067.75
2.2.7.2.1.û.an PRAZO 1.020.881.rß7.75
2.2.1.2.r.0L.û DE SENEFICIOS
2.2.7.2.7.O7.Ot FINANCÊIRO
2.2.7 .2.1.0L.O2 DO RPPSDO

1.2.7.2.7.01.03 PARA O PLANO
2,2.7.2.r.Ot-o/. DO RPPS
2.2.7.2.1./¡1.õ\ TINANCEIRO
¿.2,1,2.7.07.ú (-) pARCELAMENIo DE DÉBtros pREVtDÊNct

1.2.'1.2.7.O1.O7 NCIA FINANCEIRA
t.2.7.2.1 n M EFICTOS A
2.2.7.2.1.02.07 ÀEN PLANO FINANCEIRO DO
2.2.7 DO ENTE DO RPPS

FINANCEIRO

DO

2.2.7.2.7.O2.O5 DE

2.2.7.).1.0 M DE

2.2.7.2.!.03.ú . PROVISOES DE 497.705.487.s6
2.2.1.2.t.O3.Ot coNcÊDtDos Do RPPS 553.740.980.92
2.2.7.) 1 01n) CONTRI

2.2.7.2.7.O3.O3 DO RPPS f581.418.391
2.2.7.2.1.o1M DO l7q q76 CRì

2.2.7.2.1.03.05 DO lsç ?7¿ æc nat
7.

APORIES DO

04.m DE 523.175.580_19
2.2.7 CONCEDER RPPS 806.5q7.308 07

1100.s31.067.03)
7.2.7.M.O3 DO ATIVO PARA DO RPPS {102.230.930.011

PI¡NO (80.6s9.730,80)

7.2.L.U.6 DO DE
2.2.7.2.1.O5.(n

2.2.7.2.7.05.98

2.7.7.2.7.ß.(n NANCTI
2.2.7.2.7.æ.01 DE

1.2.7.2.7.07.û PARA ctARto
2.2.7.2.1.O7.O1 AJUSTÊ DE RESUTTADO ATIJARIÂI çI IÞFRÁ\/IT

¿.2.7.2.7.07.O2 DE

2.2.7.2.7.O7.O3

2.2.7.2.1.07 M
2.2.7.2,1.07.98 PARA

VÁTOR €M R9
coÐr60

30
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XIX - LEIS MUNICIPAIS QUE
ESTABELECERAM O PLANO DE CUSTEIO DO

RPPS, INCLUINDO AS ALÍQUOTAS DOS
SERVIDORES E PATRONAL, EM

CONFORMIDADE COM O ART.40 E 51. DO
ART. r4g DA CF /gg, O ART. 1o DA LEI N.

97 T7 I T998 E O ART. 56 DA PORTARIA MTP N'
1467 I 2022.
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Gabinete do Prefeito

LEI NO 4,378 DË O7 DË OUTUËRÕ DË 2A21.

ô

Dispõe soi¡¡e atteraçöes na ¡tlano cle custeio
do Regirne Próprío cle pravictência Sacial da
Municípia cle Luziâttia-GO, e clá outras
ptuvidências.

o PREFEITO MUNrcrpAL DE LUzrÂNrA, Ëstado cie Goiás, nÕ uso dasatribuiçöes legais e constitucionais que lhes såo conferidas pela Lei orgånica cloMunicípio, faz saber que a cåmara Munici¡:af ;pr*;; e ere sanciona a-seguinte

Art' 1o o per"centual,da contribuiçåo previdenciária cjo MunicÍpio de Luziânia(parte patrÖnal), 
9ot^I".qqtes Lãôillativo e rrã.utiuo, inctuídas'as autaiquias efundaçöes será de,2CI,18o/o lvintã,-virgula dezoitô por cento), inclusos o custonormal, custo suplementar e ä taxa d'e administração, e incidirá sobre a

1",1il,åi1- 
o" remuneração de contribuíçäo dos seividores *t*t¡uàrl assim

l - 14ö/o - Custo nor¡nal, incluso a taxa de adminístraçäo;
ll - 6,18% - Custo surplenrentar.

Parágrafo único',As.alteraçÕes necess¡årias do prano de amortizaçäcl para oequacionamento do déficit åtuarial, seräo realizadas com base em avaliaçac:atuariale ato cJo chefe do Poder Exócutivo, nos termos da portaria Ministerial no46412018 e alteraçöes poster¡ores. 
-

ArL 20 A contribuÍção previdenciária dos servidores efetivos ativos será de 14%(quatorze por cento) incidente uonr" a sua remunerãçåo cJe corrtribuição.
$ 1o A contribuiÇåo previrlenciária dos írrativos e pensionistas, terá alíquota igualà dos servidores ativos e..incidirà 

"þ*nuu 
sobre a parcela dos proventos e das

$::i"i:t 
qlie superem o lirnite esta'belecioo pelo-{*s¡rne cerai oe pràvio¿ncia

$ 2o Quando o beneficiárío d.e aposentadoria ou pensáo, nâ fÕrnla cJa lei, forportaclor de doença incapacitanie, å côntribuiçäo previdencíária prevista noparágrafo anterior incidirå *p*n*i sobre 
"u dá*i*s dos proventos e daspensÕes que superen¡ o dobro do limite máximo'estãueiecicro para os beneficios

Ë:åij,ï- 
Geraf de previdência såciar cie que H^ata o art .2CI1 daconstiruiçäo

riir

t$ praÇa Nirso' carneiro r-oho, Ne 34, centro - ÇEp:72.gCIO 060
æ (61) 3906-3CI80 / 39û6"3û9f - cNPJ: aLi.6g,4'16/00ar-0tt - site; www.luzian îa.go.çtrov.br
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Art' 3ô A contribuiçåo previdenciária patronal e-a parte reticla cJos servidoresefetivos será repassada ao rpnsiuz I pnÈvrnÊñðr,A até o 20"(vígésim.) criado mês subsequenie ao da cornpetência a que se refÀrir.
Parágrafo único' c)correndo atraso nos repsìsses c]as eontribuiçöesprevidenciárias de que tratam esse artigo, aplicar-se-á a o ínclice JÀ pr*ço. ,oconsumiclor Arnpro'(rpcA) ,n"iu-lrro*"oe o,soù*fr*ro vÍrgura cinquenta porcento) ao mðs, descle a daia do vencimento aié a oåta do efetivo pagamento dacontríbuíçåo devida.

Art, 4p A taxa, d1^ad.rninistração necessiåria ao custeio das despesasadmínistrativas do rpAsluz - CnEvingñðA .-ä de 3% (rrês por cento)aplicados sobre o somatório da rernuneraçåo de contribuiçåo de tocjos osservidores atívos vinculaclos ao Regirne n,opriã- ,:u previclência social deLu¡ziånia, apurado no exercício fínance"iro anteriorl, obr*,-uundo-se que:
| - será destinacla exclttsivamente ao c.usteio dás rlespesas cCIrrentes e de capitalnecessårias à organização e ao funcionamento ao ip,Asl_u z _ pïbvlDËNCIA,
inclusive para conservaçäo de seu patrimônio;

ll - na. verificaçåo do rirníte definido no caput deste parágrafo, não serãocomputadas as despesas decorrentes clas aplicaçÕes de rëcursos em ativos;
lll - o IPASLUZ - pRËvlDÊructn poderá constituir reserva com as sobras docusteio das despesas clo exerclcio, cirios valores uu*o utilizados parä ôs fins aque se destina a taxa de admÍnistraçáõ.

Art' 5' o regime prÓprio de previdðncia social de Luziânía compreenderá osbenefícios de aposentadoria * pun*ao,

Parágrafo ¡l¡nico' os afastamentos 
-por incapacidacje temporária e o saláriomaternidade' benl colîo os demais benefícios nao'*r*naados expressamentenos incisos desde,artþo, ggråo pagos-oiretamente pero município, e näo correräoå conta do rpASLul - pnÈvinËñcrA, nos termos-uo art- 9o, $2' e gJ. daËmenda Constitucional no 103.

Art. 60 Esta Leí entrará ern vigor:
| - em relação ao art. 20 desta Leí, a partir cro primeiro dia do quarto rnêssubsequente ao cJe sua puUt¡caçgo:-

Il - em relaçâo ao art. 40, a partir do prirneiro dia cio exercício de 2a22:
lll - em relaçåo aos denrais disposítivos, na cJata cre sua pubricäÇão.
$ 1o Fica rnantida, :l: q p-razo de que trata o inciso r do caput, a exigência das

;Xi:åtåå,"i: 
contribrríç'ão o¡guniu* pãrä os servicrores, 

'*purã,itaãos 
e

t].
M"

ffi praçc1 Nir'sr¡' carne iro Lor:ro, Nrì 34, c{}ntrcl ^ tkp:/.2.80CI..06iCIa (6r') 39ü6-3Û8CI / 39CItr-30f)1" ^ clrlPJ: 0i..169.41.ll /o}al-ag - $ire: www.lu¿ia¡ia,go.gr:v.br
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$ 2o Fica mantido, até o prazo de que trata o inciso ¡ do capuf, os critérios
Iffiälï 

para ä taxa de äonrin¡ut*çáo da ,trur-l*giuraçåo do Municipio de

oe,flÏffii3iftfftri3fiïîr.rpAl ÞE LuzrÂNrA, aos 07 (sere)

/-S

DTËGO VA SORGATI-O
PREFEITO T,4UNTC IPAL DE LUZIÂruTN

Ë$prðçå¡ Nirson carneiro r-0bo, N9 3/.1, centro - cÇ"rr:72"80CI.0tt0ß (611 39CI6-3ÛBÛ / 3906'^3CIg1. - cNPJ: û1".J.69.4i.6/0001..CIg - sitc: wwwruziarria,S¡'.g'v.hr
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DECLARAÇÃO

Declaro que que consta nesta pasta folhas numeradas de
tâ,

A^'- '¿,üÑ0" P!"r,"oh ûr^qbJ
Responsável pela numeração


